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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

Lei nº 391/2022 em 26 de outubro de 2022.  

 

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 

ESPECIAL AO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE 

PEDRO RÉGIS EXERCÍCIO DE 2022, PARA O FIM QUE 

ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PEDRO 

RÉGIS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, faz 

saber que o PODER LEISLATIVO aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:  

                                

 Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no 

Orçamento do Município de Pedro Régis, o Crédito Adicional Especial, 

no valor de R$ 495.000,00 (quatrocentos e noventa e cinco mil reais), 

para fazer face às dotações conforme discriminação abaixo: 

 

 

 

Estado da Paraíba 

Prefeitura Municipal de Pedro Régis 

Art. 2º - Os recursos necessários para ocorrer às despesas 

com o Crédito Especial aberto pelo artigo anterior, serão constituídos e 

provenientes em atendimento ao que preceitua o artigo 43, § 1º e 

incisos da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

    

                         Art. 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, 

ainda, a proceder à inclusão do projeto previsto nesta Lei, no Plano 

Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias em vigência no 

exercício. 

 

                         Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

 Gabinete da Prefeita do Município de Pedro Régis, aos vinte 

e seis (26) dias do mês de outubro de 2022. 

 

Michele Ribeiro de Oliveira 

Prefeita Constitucional do Município de Pedro Régis-PB 

______________________________________________________________ 
 

Lei n.º 392/2022 em 26 de outubro de 2022.  

 

INSTITUI A SEMANA DA PRIMEIRA 

INFÂNCIA NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO 

DE PEDRO RÉGIS – PB E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.  

 

 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PEDRO 

RÉGIS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara 

Legislativa aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Prefeita: Michele Ribeiro de Oliveira 

Vice-Prefeito: Márcio Dias 

Secretária-Chefe de Governo Municipal: Mirian Carvalho da Silva 
Secretário Municipal de Controle Interno: Virgílio Ribeiro da Silva Júnior 

Secretária Municipal da Assistência Social: Juliana Félix de Mendonça Ribeiro 

Secretária Municipal da Educação: Erika Maria Galvão 

Secretária Municipal da Saúde: Creuza Ribeiro de Oliveira 
Secretário Municipal da Agricultura: José Antonio da Silva 

Secretária Municipal da Cultura: José Augusto de Oliveira Filho 

Secretário Municipal de Esportes, Lazer e Turismo: Luciano Alves Vieira 

Procurador Geral Municipal: Nicácio Ribeiro Cavalcanti 

Assessora de Relações Institucionais: Luana Batista da Silva 

Assessora de Comunicação: Aparecida de Lourdes Silva Camilo 

Tesoureira: Raquel Souto Maior Barreto Costa 

Diretora Municipal de Finanças: Polyana Farias Torres 
Diretor Geral da Educação: Joana D’arc de Lima Guedes 

Diretor Municipal de Recursos Humanos: João Vitor da Silva Mendonça 

Diretor Municipal de Empenho e Arquivos: Eduardo Gomes Matos de Souza 

Diretor Municipal de Infraestrutura e Meio Ambiente: Antônio Carlos Gerônimo da Silva 

Diretor Municipal de Transportes: Almir Porto de Lima 
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Art. 1° - Fica instituída a Semana da Primeira Infância, a qual passa a 

integrar o calendário oficial de eventos do Município de Pedro Régis - 

PB, a ser realizada anualmente, na 1ª (primeira) semana do mês de 

outubro.  

 

 Art. 2° - A Semana da Primeira Infância terá por 

objetivo: 

I. contribuir para a diminuição do índice de 

mortalidade infantil; 

II. diminuir as situações de exclusão social decorrente 

de gravidez precoce; 

III. informar, sensibilizar e envolver a sociedade em 

torno da situação da primeira infância; 

IV. conferir visibilidade social às ações pertinentes à 

questão, em desenvolvimento no Município de Pedro 

Régis-PB; 

V. mobilizar às famílias e/ou responsáveis para a 

importância do acompanhamento no período 

gestacional, na importância da vacinação de crianças 

de 0 a 6 anos de idade e da inserção escolar.  

 

 Art. 3º - A Semana da Primeira Infância 

compreenderá à realização de seminários, ciclos, palestras e ações 

educativas nos estabelecimentos da rede pública da educação, 

assistência social e saúde, bem como, a divulgação de programas e 

serviços oferecidos às gestantes e crianças de zero (0) a seis (6) anos 

de idade incompletos. 

  

 Parágrafo único – Para a realização das atividades 

previstas no caput deste artigo, o Poder Executivo fica autorizado a 

estabelecer convênios e parcerias com instituições públicas e privadas 

que atuem ou tenham comprometimento com a primeira infância. 

  

 Art. 4º - Caberá as Secretarias Municipais de 

Assistência Social, Saúde e Educação coordenarem a realização dos 

eventos na Semana da Primeira Semana promovendo a sua divulgação, 

bem como propondo ao Governo Municipal o estabelecimento de 

convênios e parcerias a que alude o artigo anterior. 

  

 Art. 5º - Os órgãos municipais que tenham 

comprometimento com a questão da primeira infância, em especial as 

Secretarias Municipais Educação, Assistência Social e Saúde, deverão 

desenvolver ações sistemáticas e continuadas ao longo do ano, com 

vistas à orientação, prevenção e acompanhamento da gravidez.  

  

 Art. 6º - As despesas decorrentes da execução desta 

Lei correrão por conta de dotação orçamentária próprias, 

suplementadas, se necessárias. 

  

 Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Gabinete da Prefeita do Município de Pedro Régis, Estado 

da Paraíba, aos vinte e seis (26) dias do mês de outubro de 2022.  

 

Michele Ribeiro de Oliveira 

Prefeita Constitucional do Município de Pedro Régis – PB 

________________________________________________________  

  

Lei n.º 393/2022 em 26 de outubro de 2022.  

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO 

MUNICÍPIO DE PEDRO RÉGIS PARA O 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2023 E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PEDRO 

RÉGIS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições, 

estabelecidas pela Lei Orgânica do Município e demais legislação em 

vigor, faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

 Art. 1º - Esta Lei estima a receita e fixa a despesa do Município 

de Pedro Régis, nos termos da Constituição Municipal e da Lei de 

Diretrizes Orçamentária para o exercício financeiro de 2023, 

compreendendo: 

 I – Orçamento Fiscal;  

 II – Orçamento da Seguridade Social. 

Parágrafo Único: As dotações orçamentárias constantes desta lei e dos 

quadros que a integram estão com seus valores expressos em reais (R$) 
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Lei n.º 394/2022 em 26 de outubro de 2022.  

 

DISPÕE SOBRE MODIFICAÇÕES NO PLANO 

PLURIANUAL (PPA) PARA O EXERCÍCIO 

FINANCEIRO DE 2023/2025 E ADOTA 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PEDRO 

RÉGIS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições, 

estabelecidas pela Lei Orgânica do Município e demais legislação em 

vigor, faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1º. Esta Lei introduz modificações no Plano Plurianual 

– PPA, para o exercício financeiro de 2023/2025, em cumprimento ao 

disposto no Art. 165, § 1º da Constituição Federal, estabelecendo 

novas ações e alterando valores dos programas governamentais, 

conforme quadros demonstrativos em anexo. 

 

Art. 2º. A inclusão, exclusão ou alteração de ações 

orçamentárias e de suas metas que envolvam recursos do orçamento 

municipal, seguirão as diretrizes da Lei Orçamentária Anual. 

 

Art. 3º - Fica o Poder Executivo autorizado a alterar 

indicadores de programas e a incluir, excluir ou alterar ações e suas 

respectivas metas, sempre que tais modificações não requeiram 

mudanças no orçamento do município. 

 

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

 

 

Gabinete da Prefeita do Município de Pedro Régis, Estado 

da Paraíba, aos vinte seis (26) dias do mês de outubro de 2022.  

 

 

 

Michele Ribeiro de Oliveira 

Prefeita Constitucional do Município de Pedro Régis – PB  

 

 

DECRETO Nº 012, DE 27 DE OUTUBRO DE 2022. 

 

DISPÕE SOBRE O PONTO FACULTATIVO DO DIA 03 E 04 DE 

NOVEMBRO REFERENTE AO FERIADO DO DIA DO SERVIDOR 

PÚBLICO DE 28 DE OUTUBRO E O FERIADO NACIONAL DE 

FINADOS, EM 02 DE NOVEMBRO.  

 

APREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PEDRO 

RÉGIS, em pleno exercício do cargo, no uso de suas atribuições legais 

que lhe são conferidas em Lei; 

 

Considerando o dia do Servidor Público, comemorado em 28 

de outubro, e o feriado nacional de finados do dia 02 de novembro; 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º - Fica transferido, excepcionalmente neste ano, as 

comemorações alusivas ao Dia do Servidor Público, para o dia 03 de 

novembro, facultando o expediente dos dias 03 e 04 de novembro de 

2022, nas repartições públicas municipais do Poder Executivo, devendo 

ser preservado o funcionamento dos serviços essenciais, quais sejam: 

serviço de coleta de lixo e serviços de saúde de emergência, 

exclusivamente no Posto de Saúde CENTRO DE SAÚDE SEVERINA 

FERNANDES EM PEDRO RÉGIS. 

 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, o presente 

Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete da Prefeita Constitucional de Pedro Régis, em 27 

de outubro de 2022. 

 

 

 

 

 

Michele Ribeiro de Oliveira 

Prefeita Constitucional do Município de Pedro Régis-PB 

 


